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Ministério da Educação
Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Instituto Federal Catarinense – Reitoria

DECLARAÇÃO DE COMPOSIÇÃO DO LDI

OBRA: Refeitório do campus Ibirama do IFC
PROPRIETÁRIO: Instituto Federal Catarinense - Campus Ibirama
LOCAL: Rua Dr. Getúlio Vargas, 3006, Bela Vista, Ibirama, SC

Declaramos que a composição do LDI adotada atende aos parâmetros do Art. 9º do Decreto 7.983/13 e aos limites 
especificados pelo Acórdão 2.622/2013 Plenário do TCU.
Declaramos que a composição do LDI adotada não considera parcelas referentes a Imposto de Renda Pessoa Jurídica ou 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido atendendo o disposto na Súmula 254 do TCU e Acórdão 235/2007 Plenário do TCU.
Declaramos que os itens relacionados a administração local, instalação de canteiro ou mobilização/desmobilização constam na 
planilha de orçamento, não representando qualquer parte das parcelas da composição do LDI, conforme orientado pelo Acórdão 
235/2007 Plenário do TCU.
Declaramos que o percentual de administração local inserido no custo direto representa 8,7% do orçamento de referência, 
estando adequado ao impacto esperado pelos estudos do Acórdão 2.622/2013 Plenário do TCU. (de 3,49% a 8,87%)
Declaramos que os itens referentes a fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica somam  6,76% do 
orçamento de referência representado percentual significativo do preço global do objeto, entretanto a instalação e 
funcionamento adequado dependem de especificidades construtivas na preparação dos espaços que podem gerar conflitos 
entre os fornecedores ou retrabalhos, inviabilizando tecnicamente o parcelamento previsto na Súmula 253 do TCU e Acórdão 
235/2007 Plenário do TCU conforme inciso II do §3º do Art. 40 da Lei 14.133/21.
Declaramos que aos materiais e equipamentos de simples fornecimento foi aplicado taxa de LDI reduzida conforme Acórdão 
235/2007 Plenário do TCU e §1º do Art. 9º do Decreto 7.983/13 e dentro dos limites especificados pelo Acórdão 2.622/2013 
Plenário do TCU.
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